
Prefeitura Municipal de âanta Cruz do Ãul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N^ 2.956, de 22 de fevereiro de 1988.

Declara de utiI idade pubI ica, para fins de desapropriação

amigável, uma fração de terras necessária a construção de

um Posto Policial pelo Municipio de Santa Cruz do Sul, em

Herveiras, 5~ Distrito de Santa Cruz do Sul.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES NO EXERCÍCIO DO CARGO

DE PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe sao conferidas

pelos incisos IV e V, do artigo 14 da Lei Orgânica do Municipio e de

conformidade com o artigo 6- do Decreto-Lei n- 3-365, de 21 de junho

de 1941, com suas alterações posteriores e em vigor,

DECRETA:

ARTIGO 1- - E declarada de utiI idade pubI ica, para fins de

desapropriação amigável, por ser necessária a construção de um Posto

Policial pelo Municipio de Santa Cruz do Sul, em Herveiras, 5- Distrji^

to de Santa Cruz do Sul, uma fração de terras, sem benfeitorias, de

propriedade de Arvino Staats e outros, medindo 50,00m na frente,30, OOm

de profundidade em ambos os lados, tendo na Iinha dos fundos a mesma

largura da frente, perfazendo a área total de 1.500m2 (um mil e qui-

nhentos metros quadrados), e cujas confrontações sao as segu intes :frer^

te Noroeste, com uma estrada vicina I; fundos Sudeste e lados Nordeste

e Sudoeste com propriedade dos desapropriados.

ARTIGO 2- - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu

bl icaçao, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 22 de fevereiro de 1988,
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